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CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.“ 07010201/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.** 070102/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO n." 002/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO ENTRE A CÂMARA

MUNICIPAL DE BACABAL/MA, E A EMPRESA

IMPACTO EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E

COMERCIO LTDA SOB CNPJ n." 48.390.152/0001-74,

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA,

DE INTERESSE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

BACABAL/MA.

Por este instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE BACABAL/MA, situada na Avenida Barão
160, CEP: 65700-000, Centro, Bacabal/MA, inscrito no CNPJ sob o n°

O

do Rio Branco, n.

05.627.716/0001-37, neste ato representada pela Presidente, a Sra. NATÁLIA SILVA MEDEIROS
DA COSTA, portadora do CPF n.° 006.XXX.313-XX e 0151XXX92XXX-X SSP/MA, residente e
domiciliada na cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a

empresa IMPACTO EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no
CNPJ n.” 48.390.152/0001-74, com sede na Rua Dias Carneiro, n.° 2135, CEP 65.700-000. Ramal,

Bacabal/MA, neste ato representada por seu Proprietário, Sr. ALDO MENDES MESQUITA,
inscrito no CPF n. 486.XXX. 172-XX c portador da C. 1. n.° 04XXX5XXX013-X SSP/MA, a seguir
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo para
Fornecimento de Material de Limpeza, dc interesse da Câmara Municipal de Bacabal/MA.
decorrente da licitação na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO n." 002/2026 e do
PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 070102/2026, com fundamento na Lei Federal n.° 14.133,

de 2021, regulamentado pelo Decreto n.° 01, dc 22 de janeiro 2024, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA ~ DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto o Fornecimento de Material dc Limpeza, de interesse da
Câmara Municipal dc Bacabal/MA, conforme o DISPENSA DE LICITAÇÃO n."
002/2026, conforme se acha discriminado na Proposta de Preços, a qual faz parte integrante e
inseparável deste contrato.

1.1

Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:1.2

VUÍ.

UNIT.DLSe KM IN AC A O VLR. TOTALMARCA QUANT. UMD.OIUKTOFTEM

Acido Muniiito IL. kcidp çlandtico. a&pccto Btico liQuido limpido, inc«lot>'ftmtrdado.
peso molecular 36,46 ^mol, IbtmuJa química hd,t«or loor nunimo de

grau de piaaaa puteu mmima de eancierisnca adiaonal reagerte p a /aca. numero
de teferqvcia giumica caa 7647-Q) A annaaeqame!Uo_^|ço_çom_LÍ!lt o	

Limpa
RS 6SO.OOUnidade RS 8,50Ácido Muriático ILI fteil
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Agua Sanitária IL, cotnposi(áo hípc^clonlo de Mmío, h^dioudo de &odio, doreio,
cor incolor, aplicâçiú lav^m e alvejante de roupas, banheiras, pias, npo comum,
amazena/nfnlo frasco c<irn ) litro

Econômico 400 Unidade RS 6,10 RS 2440.00Água Sanitária IL2

AJrool Eiiltee Liquide Hklnude46* IPM IL, npo hidratado aplic«(áo produto limpe2a
domésocaeancienaiicas adicionais mcotor concenlraç^ 4ô^npm. armazenamento frasco
com I litro

ÁUeol Etílico Líquido
Hidratado 46^ IPNf ll

Tupi 200 Unidade RS 10,20 RS 2 060,00i

Bolas de PVC Injetado, cano médio, sem forro, solado de&enho arniaderenie. de fácil
h mpeaa e higicma»!^, de numeraçki si mpies do (33/3 4.34/3 5,36/37, J&/39,40^41,42/43,
44/4$, 46/47, 4g/49) cor branca, uoltzada para proteçôo dos pea em locais uirudoa,
lamacentos, encharcados, concenirarem ambiente que propoiaonam coniato com sangue,

produtos químicos açido$ e solventes

Vofider Par RS 6S,00 RS 6 $0,0010Botas de PVC Injetadoj

Cera liquida Incolor Lctioso 750ML tipo líquida cor incolor leaioso. compO4i(l0
p&rafína, cera de polimento, oleo vegerai hidrogcna. caracierisiicas adicionais
annderrapame, frasco cJ alça. tainpa dosadora. aplicaçio limpeza de pi&os, armaienamento

cm frasco com 750inj		

Cen Liquida Incolor
Lctioso 750ML

Econônuco SO Unidade KS RS 790,005

Dnodaranre/AromatBMte de Acnbíratc 36toü, frtscocom 360ml opo aerosol, aroma
\anado caractensncas adicionais spray

Desoderaate/A renui izâftte

de Ambiente 360nJ
Bom Ar 100 Unidade RS ia,so RS I S$0,006

DeaoderUador Saniiária, peso liquido 20 a 2Sg, composiçlo decil bcnaeno. sulfonato de
sódio, coadjuvante e> essência vanado, aspecto tiuco solido, características adicionais
suporte compatível

Azulim 200 Unidade RS 3,S0 RS 760,00Desodoriiador Sanitário7

Escova para limpeza em Geral, matenal corpo plasuco, matenal cerdas náilon,
características adicionais os'aJada, comprimento aprotjmarSo 12.30 cm. largura

aproximada 6 çny espe<sura aproximada 4 cm

Escova para IJmpeiaem
(●eral

Condor Unidade RS 11,35 RS 693.0060

F.Kova para Vaso Saotiáríe, matenal corpo plástico, maienal codas nailon,
características adiaonais formato arredondado, aplicaçáo vas> sanitino, earactensticas

jdic^onajs_eomjupo^te

Escova para Vaso
Sanitário

Condor 30 Unidade RS 30.00 RS 900.009

Kspoaja Ünpeij, maienaJ espumafibrauntetiCA fdtmaio retangular, aplicação limpeza
geral, caractensbcasadiCionais dupla face. eompnnwmomí rumo 100 mm, largura rnmma

iinima 20 mm

450 Unidade M 1.3S RS 607.503MEsponja lioipraa10

70

Espodja Limpeza lA de Afo, maienal li de aço cartono, formaio retangular, aplicaçio
utenglios e limpeza em geral, caraclerísncas adioonais textura macia e isenta de sinais de
oxcdacio, peso entre 4$ a éOe embalagem com S laiidedes

Li^on j a Lioi pesa Li de Ypé 230 Pacote RS 2,99 RJ 6S7.70li
Aço

Flanela, matenal IOO*^»aJgodan, fnm|vnmmiQáQ^ largüra minima 30. cot amarria Umrcarw 100 Unidade RS 6,30 RS 630,00Flanela12

fesfore, cc^ de madei ra 100* ● rcfloresuda. c^eça vermdha. pacote com 10 caixas com
40 fosforos cada uTjdade. tiPO ciav>

Gaboiard) 80 CaiKt RS 7,00 KS $60,00Fosfore13

LfuetKÍda. bpo aerossol, embalagem de 360 ml. inodoro e eficiente para matar mosquitos,
inclusive 0 nwsquito da dengue, permlongos, muriçocas, canpanU. moscas, baratas, aranhas
e pulgas devera aptesoitar também dau dc falvicacio impressa na embalagem e validade
rninima de 04 meses ro aso da entreiu

SbP éO Unidade RS 22,00 RS I 320,0014 Inseticida

LÍBp*'Vidro, aspecto fiuco liquido, componçáD solvente glicólico, aJeool isoptopitiCd.
wtznte caracienaocas adicionais ten&oanvo, canômco>fragránciâ. acáo amiesretica.
embaJaaemde 500ml

Cif 150 Umdade RS I7,S0 RS 2 625,0015 ÍiiBpa*vÍdro

Laistrader Máveti, couiponentes ceras naturais, aroma dejasmi
moveis e stg»afic;c» lisai frasco com 500ml

Ou lavanda apSicaçio PolifloT 60 Unidade RS 21,50 RS I 290,00Untrador M6\eís)6

Luva Borrwlu G, nurenal latex naiural, tamsiho grande cor amarela, características

adictonais palma aniidetrapante com forro, spo cano longo, mulouso, upo pmiecáo
prodL70< q>a micos

Nobre 50 Par RS 7,10 RJ 355,00Lziva Borracha G17

Luva Borracha M. maienal laiex naniral, tamanho medio, cor amarda. caractensucas.

adicionais palma antiderrapante, com forro, opo cano longo, mulouso, npo protetio
produtor Qoffljcos

Nobre 110 Par RS 8,1' RS 896,5018 Lflva Borracha ,M

Lma de ProiectoNitrOiraC, maienal h<yracha miriiica. tamanho grande, caractensucas
adicionais palma anudarrapante, mrenor em algodio flocado, compnmenio iranimo de 30

Luva de Proteção Niníbea RS 27.30 RS 1365,00Nobre 50 Par19
G

em

Luva de PruiecAoNitriLcaM, matenal borracha rumliCAtanvanho médio, caracurtsocas

adicionais palma antir^crapante, imenor em algodJo flocado, compnmenio minimo de 30
Luva de Proteção Nílrílica RS 26.50 RS 795,00Sobre 30 Par

20

cjn

Pá Coletem Liao Cabe Leage, matenal cokior pUaico, maienaJ cabo madara,
compnmenio mínimo créio SOem. compnmenio minimo da pa 23cm. largura mimma
|9çm. aplicacio limr«ra caraetenacas adicionais caho revoado em plástico

Pá Ceáciora Lisa Cabo

l,onge
Condor 50 Umdade RS 30,00 RS I 500,0021

RS 10,99 RS I 648 50Umr 150Pano de Chão ANeiMia, matenal iOCP i alc?odSo. tamanho mimmp TÇyrn^x 50emPano de Chão AKejado

Pano Líinpesa. matenal algodSo cru. fechado 43 x 68 cm (costurado>. aberto 86x6S cm,
caractenqicas adicionais chSo. Opo saco

Paoa Prata, (nzicnal algodão alvejado, medidas e^xim«das rr.ru mo 70s40cm.
cor bcanca. earaciensocis adicionus 8béorvente1aváv'el e durável umdade de medida

RJ I 558.70130 Unidade RS 11,99LimppanoPano Limpeza23

RJ 1 395,0030 Pacote RJ 46,50Limpparto24 Paso Prato

lOiT.idairspagwe

Refii Mop Lmido, niaicnal fibra sintelica, opo ponu picotada. afriicaçlo hrr^czi, cor
branca dirrrt^^^.- '^'●'■●l3s?6-36-2Qcm

Rodo. marcnal madeira páasoficada. matenal suporte polipropilcno, compnmenio

stqi>ne 40 cm. quanudade borrachas 2 un. caractefisncas adiaonais cabo de rodeará
plfc*T»fifadi> af*ov»"viA«m<ntc l,18m

Sabão em Barra Ghcenaado, neutro, deverá apresentar lambém dau de fabncaçio

impressa na embalagem e validade minima de 04 meses no aro da emrega. acondiawodo
de 900e com coda barra Tiesando ) pacote com 05

Saponiceo, composção rícterpènie. apiicação limpera pisos, paredes e louças.
caranenvccas adicicnajs b»cs5r5nd3^ el. fraaco cwn 300a

\ auoura de Palha, maenal cerdas paJha. maienal cepa. madeira, eompnmento cepa 15
env caractensucas adicionais com cabo, madora de 2m. largura cepa 15 cm

Umdade RS 30,99 RJ 929,70CondOf 30
Refil Mop Lcnido25

RS 2 449.3070 Umdade RJ 34,99BectaninRodo26

Sabão ecn Barra

Clice rvnade
RS 14,70 RS I 176,00Ypè 80 Pacote27

Cif uridsde RS 13,99 RS 139.4060
Sapooáci21

RS I 399.60Anesanal 40 Umdade RJ 34.99Vassoura de Palha29

Vaseoura de Peto Séntétieo.vassom maienal ceedas pdo smieocD, maienal cabo madeira

plasoRcada maienal cepa plásCco. compnmmto cepa 27 em. compnmonio cerdas 7 cm.
aphreçbv lin^ga em eeral commmqnoopico do eaboentie l,2C^ a l,$_0n>

N)loo, nuienal cerdas naiion. maienal cabo plástico, matenal cepa plasuco,
CDiDpnmstto cepa 30 cm. compnmenio cerdas iranamo 5 cm, caractensocas adicionai»
fom e*ác 	

RS 2 309.30Condor 70 Umdade RJ 32,99Vâssaora de Pelo Siulieko30

Umdade RS 28.99 RS 1 449,50Condor 50
\’assoura Nylon31

S aiwu ria. composto com cerda gnteocas. para uso geral, com as segumtes caraciensbeas,

bs OT) madara, medidas 39cmdecDmpnmcmax4$cmdealrura 3,5cmde largiaa.ccrdas
em nylon smuneo emUado com alnsa de 8cnt e preenchimento e base com 31 tufos
camai^ nf*«co dn cnK> entrr l,20m a 1,50m de ccmpnmgivi e 22men de diámeffo

bqoeírv Partiiü, tamanho padrão gr
canda com 12 unidades

RS 35.50 RS 355.00Odim 10 Umdade32 Vassooráe

, compnmenio aproximado 8 em. cor varada. Pacole RJ 53,90 RS 539.00Bic 10
Isquetre Portátil33

Avenida Barão do Rio Branco, n.® 160, CEP: 65700-000, Centro, Bacabal/MA

Fone: (99)3621-1912
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Itidr^iido de Sódio (Sodj Ciusike), speclo Hsico eecamu obcenqu^adas, altamerle

hiftTos<bp<C0. F"**^ mokcuUr ><0 fonmJj qumuca naoh. i^rau de pureo. puieaa
nnimj de 99** mimcn) de trfcnnas qia imu I ] |0>7}<3, «fnbalaçeni em pole plasoco

coçH^OOl^	

Hidróiido de Sódio {Seda

Civstíea)
Quik^omaSeiumo 30 RS 32.00 RS 960.0034

Kode de PU. nuaenal cefco plásueo. mttenal wpone pl«sii«o, compnmoito miiumo

ir»o'cjmododo_g3;2Ü£_LLSI!i-5SS^	
rondof 30 Umdáde RS 9.00 RS 270.00Kfrdade PU33

IMeriesie UquWe Neviro SOOnl. compoaçlo alqwl beneeno sulfonao de sodio.
«pliceflo hmpea em genl. aroma neutro, earaclcnevcas adicionais lensoafivo

biode£j4ajel^_ag2çio_fisiço_li2uido,_ftBçode_500m^^^^^^^^^^^^^^^^^^^
DesirtMâAte 1L compo&çâo doieio de bsizaJcòmo. eirulsificame. essência, a^icaçio

bacicncida pnneipio aovo. cloreto de benzalcòmo Tcrina fisica so1üçJh> aqiiosa aroma
carictetitiicis adicionais I. com amma. frasco de l liiro

220 Umdade RS 3.50 RS 770.00Sabonete Liquide36

Uau 300 Liiro RS 8.29 KS 2 4B7.00Desinfetante IL37

Sable cm Pó 500s, composição tensoaiivo amòmco. tensoaiivo caiiômco, cââdjirvanic,

siner^ista. lamponastes. branqueador opnco. corantes, enamas. alvcjante. carga, atenuador
de epum*. eesència e a^ua aplicação lavar rotioaa embalaeerr» de SOOg

Ypé 300 KS 1650,00Pacote RS 5.5018 Sabão em PóSOOg

Akool em Gel 70% SOOmI. teor alcoólico 70% v'\\ composição baaici com emoltente,

forma farmacêutica nl ftasco com peso enire 4Cú a 470g. capacidade do frasco. 500m)
All Clean 200 LTrudade RS 4 998,00RS 24.9939 AlecKil em Cd 70% 500ml

yilf PláMkePVr transparenteeesiicasei.nasameosda 28<mxl5m 60 Unid^ RS 7.60 RS 456.00f üne Plisdco PS C* Wtda40

Pá CelHara LJse Cabe Cano, matena) «oleeor plasiico, maienal cabo piasuco.

compnmenao mimm> I6cn\ compnmenio mtnimo da pe I4cm. largura numma
TOcm. apiicacáo limpca

Pá Coletora LUe Cabo

Curte
Condor 60 Unidade RS 14.00 RS 140.0041

Rodo. maKrtd cabe madein piisaficaâa. msenal suporte plasuco poliprtipileno

quami dado borrachas 2 ftv conqinmerto do suporte 60cm. carvtensiicas adicionais cabo
de madeitaD

Condot Unidade RS 2 480.0080 RS 31,0042 Rodo

fi inimú l.llm

TeaUia D« Rosto, 100% algodão, pte4avado a pr^oncdhido. lisa, garanti a de absorção e
durabilidade, cores diversas, dimemòes 50'«:?5on

Sanlisia 60 Unidade RS 22.00 RS 1 320.00Toalha £>« RoMo43

Umpa Alumíoio, pioduto concencado para limpeaa espccricamo^te de superfícies de
aluminio em indiísTnaa aJimenTícfiase cozinhas industnais, que seja eficiente na remoção de

sujeiras e manchas mciusiadas além de dar bntha nos diversos utensílios de alumínio, boa
qualidade frasco de SOOmí

Azulim ISO Unidade 7.10 KS 1065.00KSt4mpa Alumínio44

VALOR TOTAU R$1 RS 86.799,70

cinoueota t aeíi wíL leteemloe e neeeata * ae»< etth e setenta eent»>.o«

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.3

O Termo de Referência;1.3.1

A Proposta da CONTRATADA;1.3.2

Eventuais anexos dos documentos supracitados.1.3.3

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vincuiam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Termo de Referência
do DISPENSA DE LICITAÇÃO n." 002/2026 e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

Rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e suas alterações
posteriores e pelos preceitos de direito público.

2.1

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

O fornecimento contratado será realizado sob o regime de Empreitada por Preço Unitário;3.1

O fornecimento deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de

Serviço ou Instrumento Equivalente no local indicado pelo Fiscal Técnico;

3.2

O fornecimento a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de Termo
Aditivo, obedecido os limites legais.

3.3

CLAUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

Avenida Barão do Rio Branco, n.s 160, CEP: 65700-000, Centro, Bacabal/MA
Fone: (99)3621-1912
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A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo fornecimento do objeto deste contrato, o Valor Global de RS 56.799,70
(cinquenta e seis mil, setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos):

4.1

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

4.2

O cronograma de desembolso será sob demanda, conforme quantitativo solicitado;

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4.3

4.4

CLAUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, contados a partir da efetiva
execução do fornecimento, após a liberação do pedido, com a apresentação da Nota Fatura
devidamente atestada pelo Fiscal Técnico, acompanhada das certidões abaixo:

5.1

a) Para com a Fazenda Federa!, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e à Divida Ativa

da União, assim como a regularidade das contribuições previdcnciárias e de terceiros
conforme Portaria PGFN/RFB n.° 1751. de 02 de outubro de 2014, emitida pela Secretaria
da Receita Federal, da sede ou domicilio do licitante;

b) Para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual e Certidão Negativa
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicílio do licitante;

c) Para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município
do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a
licitante:

Fazenda Municipal, da sede ou domicílio do

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo dc Garantia por Tempo de
Serviço;

Avenida Barão do Rio Branco, n.- 160, CEP: 65700-000, Centro, Bacabal/MA

Fone: (99)3621 -1912
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e) Para com a Justiça Trabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

f) Outros que sejam necessários para a realização do certame;

g) A Nota Fatura deverá ser apresentada, com até 48 {quarenta e oito) horas de antecedência,
da data do pagamento:

h) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta corrente
indicada pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária;

5.2

No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os fornecimentos necessários à plena
execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer outras,
ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora
assumidas;

5.3

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

5.4

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

1 = (TX)

365

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

A CONTRATADA garante a qualidade e a conformidade dos serviços prestados, bem como a
assistência técnica necessária, conforme as condições estabelecidas no item 4 do Termo de
Referência;

6.1

6.2 A CONTRATADA se responsabiliza por quaisquer vícios de qualidade ou quantidade que
tornem os serviços impróprios ou inadequados. Esta garantia se alinha às disposições da Lei n°
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), no que for aplicável;
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A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer rigorosamenie
às regras contidas no PREGÃO:

6.3

O fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será recusado pela

CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA providenciar substituição de acordo com as

especificações contidas no Termo de Referência da DISPENSA DE LICITAÇÃO n.“
002/2026. sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,
inclusive quanto ao novo prazo de execução.

6.4

MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃOCLAUSULA SÉTIMA

CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, conforme artigo n.°92. IV, VII e XVIIl, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

7.1

CLÁUSULA OITAVA
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO

Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 01 (um) ano,
podendo ser revistos a qualquer tempo, se for o caso de desequilíbrio econômico e financeiro,
na forma da Lei;

8,1

No caso de prorrogação do contraio, e se couber reajuste, este observará a variação do
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo Instituto
Brasileiro de Geogratia e lístalística - IBGL e só incidirá sobre os itens que não tenham

sofrido revisão ou repactuação.

8.1.1

8.1.1.I Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA;

Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste
e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do
direito;

8.1.1.I.I

Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido
for formulado depois de extinto o contrato.

8.1.1.1.2

8.1.1.2 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data do
orçamento estimado (21/01/2026), nos termos do item 8.1.1 desta cláusula
c Termo de Referência.

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada nos lermos da legislação vigente, mediante comprovação
documental e requerimento expresso do contratado.

8.2
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O objeto do contrato gerado pcia presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões,
conforme previsto no artigo n.° 125° da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

9.1

CLÁUSULA DEZ - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente
contrato.

10.1

CLAUSULA ONZE - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes do presente contraio correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Bacabal/MA:

11.1

01 CAMARA MUNICIPAL DE BACABAL

01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

11.2

CLÁUSULA DOZE - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

O presente contrato passa a vigorar a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 12
(doze) meses, prorrogável sucessivamente por até 10 (dez) anos. na forma dos artigos n.°
106 e 107 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

12.1

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pcia autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

12.2

Estar formalmenie demonstrado no processo que a forma dc prestação dos
fornecimentos icm natureza continuada;

12.1.1

Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações
de que os fornecimentos tenham sido prestados regularmente;

12.1.2

Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do fornecimento;

12.1.3

Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação:12.1.4
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Seja comprovado que o contratado mantem as condições iniciais de habilitação.12.1.5

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;12.3

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;12.4

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
eliminados como condição para a renovação;

12.5

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

12.6

CLÁUSULA TREZE - DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE designará através o servidor, Sr. RIVALDO ELIAS DE SOUSA,

para exercer a fiscalização e acompanhamento de contratos. Caberá a esse servidor, gestor
do contrato, fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em todas as fases,
compctindo-lhc. primordialmente, sob pena de responsabilidade;

13.1

Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato,

determinando as providências necessárias para a correção das falhas ou defeitos
observados;

13.1.1

Transmitir à CONTRATADA as instruções que disserem respeito a execução do
serviço;

13.1.2

Dar imediata ciência a seus superiores, dos incidentes e ocorrências da execução

que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão contratual;

13.1.3

Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da
execução do contrato;

13.1.4

Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

13.1.5

Esclarecer, prontamente, as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor
competente da Administração, se necessário, parecer de especialistas;

13.1.6

Fiscalizar a obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do
contraio, e compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento
das obrigações trabalhistas e previdenciárias.

13.1.7
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CLÁUSULA QUATORZE - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludentes de

responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior, desde

que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente contrato:

14.1

A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de
caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob

pena de decadência do direito de invocar o disposto no item 14.1;

14.U

14.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou dc força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de serviço,
desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLAUSULA QUINZE - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as parles a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

15.1

CLAUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n.° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n.” 8.078. de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), c normas e princípios gerais dos contratos.

16.1

CLÁUSULA DEZESSETE - DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

17.1

CLÁUSULA DEZOITO - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.18.1

CLAUSULA DEZENOVE - DAS ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos n.° 124 c seguintes
da Lei Federal n.° 14.133. de 2021;

19.1
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A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos no fornecimento do objeto
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam consideradas
viáveis:

19.2

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;

19.3

As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

19.3.1

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. conforme artigo n.° 132 da Lei
Federal n.” 14.133, de 2021;

19.4

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo n.° 136 da Lei Federal
n.° 14.133, de 2021.

19.5

CLÁUSULA VINTE
CONTRATADA

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E

A CONTRATADA obriga-se a:20.1

Cumprir todos os direitos trabalhistas dos empregados contratados, inclusive as
normas aiinentes à saúde, higiene e segurança do trabalho e ao recrutamento de

trabalhadores c seu transporte para localidade diversa de sua origem, sob pena de
rescisão unilateral do contrato;

20.1.1

A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em Lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

20.1.2

A CONTRATADA é responsável exciusivamente pelo serviço do objeto constante
da Cláusula Primeira, combinada com a Terceira, respondendo diretamente pelos

danos que. por dolo ou culpa, causar à Câmara Municipal de Bacabal. ou a
terceiros;

20.1.3

Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à
CONTRATADA, sob pena de multa;

20.1.4

De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho
das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de

20.1.5
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forma contínua, regular e em estrita observância às quantidades, prazos e condições

estabelecidas pela CONTRATANTE;

Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

e especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

20.1.6

A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e Proposta de Preços;

20.1.7

Cumprir integralmente as exigências de reserva de cargos, conforme previsto em
lei e outras normas específicas, destinadas a pessoa com deficiência, a reabilitado
da Previdência Social e a aprendiz. O descumprimento desta obrigação poderá
sujeitar a CONTRATADA às sanções contratuais e legais cabíveis.

20.1.8

A CONTRATANTE obriga-se a:20.2

Exigir que a CONTRATADA, execute o objeto em estrita obediência ao previsto
no Termo de Referência;

20.2.1

Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

20.2.2

Conferir e atestar a Nota Fatura emitida pela CONTRATADA e, após verificado o

fiel cumprimento da execução do objeto contratual, providenciar as medidas
necessárias para a realização do competente pagamento, nos termos pactuados;

20.2.3

Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

20.2.4

Glosar as faturas correspondente(s) ao{s) serviço(s) prestado.20.2.5

CLÁUSULA VINTE E UM - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

21.1,1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;

21.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicia! ou
extrajudicial;

CONTRATANTE,21.1

Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;21.1.3
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Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado do

contrato devidamente ajustado;

21.1.4

Recusa na substituição dos serviços, rejeitados pela CONTRATANTE.21.1.5

Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a
CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do serviço já pago. que

esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ceder o contrato a quem entender,
independentemente de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA.

21.2

Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente pelos serviços já
executados, deduzidas as multas e despesas decorrentes da inadimplência, ou a

CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às importâncias já recebidas;

21.2.1

21.2.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraenles;

21.3

O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele lixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
0 contrato não mais lhe oferece vantagem:

21.4

A extinção, nesta hipótese, ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

21.4.1

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá

após 2 (dois) meses da data da comunicação.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo n.
14.133. de 2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

21.4.2

21.5

137 da Lei Federal n.°

Nesta hipótese, aplicain-se também os artigos n.° 138 e 139 da Lei Federal n.'
I4.133.de 2021;

21.5.1

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

21.5.2

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

21.5.2.1
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O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;21.6

21.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;21.6.2

21.6.3 Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme artigo n.° 131, caput. da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

21.7

O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do
contrato por ato unilateral c escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis

21.8

O CONTRATANTE poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual,
quando nao identificar má-fé ou a incapacidade de correção;

21.9

Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado
das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho:

21.10

Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:21.11

A garantia contratual prestada, com cobertura para os casos de descumprimento
das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas
rescisórias, será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, conforme artigo n.°
121, § 3°, 1, e artigo n." 139,111, b, da Lei Federai n." 14.133, de 2021;

21.11.1

Os valores das Notas Fiscais correspondentes em valor proporcional ao

inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por pane do
contratado no prazo de 15 (quinze) dias. o contratante poderá efetuar o pagamento das
obrigações direiamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços
objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado,
conforme artigo n.® 121, § 3®, inciso II. da Lei Federal n.® 14.133. de 2021;

21.11.2

21.12

O contratante poderá ainda:21.13
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Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme artigo n.° 139, IIT, “c”. da Lei Federal n.*'
14.133, de 2021, legislação que rege a matéria;

21.13.1

Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do artigo n.° 139, IV, da Lei Federal n.° 14.133, de
2021, reler os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes

do contrato.

21.13.2

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo dc natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme artigo n.® 14,
inciso IV, da Lei Federal n." 14.133, de 2021.

21.14

CLÁUSULA VINTE E DOIS - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

As panes deverão cumprira Lei n.° 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que cventualmentc venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;

Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo n.° 6® da LGPD;

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei:

22.1

22.2

22.3

A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaçao firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA;

22.4

15 da LGPD, é dever doTerminado o tratamento dos dados nos termos do artigo n.'

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do artigo n.° 16 da LGPD. incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações;

22.5

É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD;

A CONTRATADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância;

22.6

22.7
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A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados;

22.8

A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;

22.9

Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo n.°
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos;

22.10

Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração
nas hipóteses previstas na LGPD.

22.10.1

O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial pela Autoridade
Nacional de Proteção de Dados (ANPD) por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD;

22.11

Os contratos e convênios de que trata o artigo n.° 26. § 1°. da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

22.12

CLÁUSULA VINTE E TRÊS - DAS SANÇÕES E PENALIDADES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 14.133. de 2021. o contratado
que:

23.1

Der causa à inexecuçào parcial do contrato;23.1.1

Der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

23.1.2

Der causa à inexecuçào total do contrato;23.1.3

Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato:

23.1.4

23.1.5

Praticar ato fraudulento na execução do contrato;23.1.6

Avenida Barão do Rio Branco, n.- 160, CEP: 65700-000, Centro, Bacabal/MA
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Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;23.1.7

Praticar ato lesivo previsto no artigo n.° 5° da Lei n.“ 12.846. dc 1° de agosto de
2013.

23.1.8

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

23.2

Advertência, quando o contratado der causa à incxecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo
n.° 156, §2°. da Lei Federal n.° 14.133. de 2021);

23.2.1

23.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b". “c” e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, conforme artigo n.° 156. § 4°. da Lei Federal
n.° 14.133.de 2021);

23.2.3 Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”. “f'. ‘"g’' e ‘‘h” do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas “b”. “c” e “d", que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave,
conforme artigo n.° 156, §5”, da Lei Federal n.° 14.133. de 2021.

23.2.4 Multa:

Multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida. para atraso de até 15
(quinze) dias corridos:

23.2.4.1

Superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16° dia, a multa
será de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida. limitada a 30 (trinta) dias corridos e
aplicada em acréscimo à do subitem 23.2.4.1:

23.2.4.2

Moratória de 0,6% (zero vírgula seis por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 18%
(dezoito por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia:

23.2.4.3

Compensatória de 1,0% (um porcento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecuçâo lota! do objeto;

23.2.4.4

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a

promover a extinção do contrato por descumprimenio ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo n.° 137
da Lein. 14.133.de 2021.

23.2.4.5
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t

A aplicaçào das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE, conforme artigo n.®
156, §9°. da Lei Federal n.® 14.133, de 202!;

23.3

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa, conforme artigo n.° 156, §7°, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021;

23.4

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme artigo n.° 157. da
Lei Federal n.° 14.133. de 2021:

23.4.1

Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente, conforme artigo n.° 156, §8®. da Lei Federal n.° 14.133, de
2021;

23.4.2

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.4.3

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do artigo n.'
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar;

23.5

158 da Lei Federal n.° 14.133. de 2021, para as

Na aplicação das sanções serão considerados, conforme artigo n.° 156. §1®, da Lei Federal
n.® 14.l33.de 2021:

23.6

A natureza e a gravidade da infração cometida;23.6.1

23.6.2 As peculiaridades do caso concreto;

23.6.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

23.6.4 Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE:

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
c orientações dos órgãos de controle.

23.6.5

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.° 14.133. de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n.° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (artigo n.° 159);

23.7
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A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia, conforme artigo n.° 160. da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021:

23.8

O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, conforme artigo n.® 161. da Lei Federal n.® 14.133. de 2021;

23.9

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo n.° 163 da Lei Federal n."
14.133, de 2021:

23.10

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n.° 26, de 13 de abril de 2022.

23.11

CLÁUSULA VINTE E QUATRO - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRAT.ANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na fonna prevista no artigo n.° 94 da Lei Federal n.° 14.133,
de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na Internet.

24.1

CLAUSULA VINTE E CINCO - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

25.1

Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão
considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm validade

para a execução do mesmo:

25.2

A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois.
em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de
responsabilidade pela execução incorreta do objeto:

25.3
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A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação cm geral, não importará em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer
tempo:

25.4

Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em

parte, que venham a impedir ou dificultar a execução do objeto;

25.5

As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à correta
execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas;

25.6

Em caso de divergência ou omissão entre disposições deste Termo de Referência e seus
anexos e o Contraio, prevalecem as instruções constantes no termo de Referência.

25.7

CLAUSULA VINTE E SEIS - DO FORO

As partes contratantes elegem 0 Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA. com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões
decorrentes deste contrato e de sua execução.

26.1

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam 0 presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito que os
subscrevem.

Bacabal/MA. 04 de fevereiro de 2026.

NATALIA SILVA

MEDEIROS DA

COSTA:00621737313

NATALIA SILVA MEDEIROS DA COSTA

Presidente da C 'MB

Responsável Legal pela CONTRA TANTE

Assinado de forma digital por
NATALIA SILVA MEDEIROS DA

COSTA;00621737313

Dados: 2026.02.04 11:12:24 -03'00’

Assinado deforma digital

por ALDO MENDES

MESQUITA:48608mESQUITA;48608017253
Dados:2026.02.0412:17:37

EMWfíWDIMENTOS.^giíkviÇOS E COMÉRCIO LTDA
CNPJ nP 48.390.152/0001-74

ALDO MENDES MESQUITA
CPFn.° 486.XXX.172-XX

C. 1. n.° 04XXX5XXX013-X SSP/MA

Responsável Legal pela CONTRA TADA

ALDO MENDES

IMPACTO
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TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

07010201/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“EXTRATO DO CONTRATO n.

070102/2026. DISPENSA DE LICITAÇÃO n.° 002/2026. PARTES: Câmara Municipal de
Bacabal/MA e IMPACTO EMPREENDIMENTOS, SERVIÇOS E COMERCIO LTDA sob CNPJ

n.° 48.390.152/0001-74. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. FUNDAMENTO LEGAL: Lei

Federal n.° 14.133, de 2021. regulamentado pelo Decreto n.° 01, de 22 de janeiro 2024. OU.IETO:

Fornecimento de Material de Limpeza, de interesse da Câmara Municipal de Bacabal/MA. VALOR:

R$ 56.799,70 (cinquenta e seis mil, setecentos e noventa e nove reais e setenta centavos). DATA DO
CONTRATO: 04 de fevereiro de 2026. VIGÊNCIA: Início: 04 de fevereiro de 2026; Término: 04

de fevereiro de 2027. FONTES DE RECURSOS: 01 CAMARA MUNICIPAL DE BACABAL.

01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL
DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra. NATALIA SILVA MEDEIROS DA COSTA - Presidente

da CMB, pela CONTRATANTE e o Sr. ALDO MENDES MESQUITA - Proprietário, pela
CONTRATADA. Bacabal/MA, 04 de fevereiro de 2026.

Câmara Municipal de Bacabal/MA

Este documento foi Publicado no Mural desta

Câmara Municipal de Bacabal/MA.

ÔH /03- /2026Em,

Nome:

Avenida Barão do Rio Branco, n.s 160, CEP: 65700-000, Centro, Bacabal/MA
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TERMO DE EXTRATO DO TF.RMQJT CQNTRATQ

EXTRATO DO CONTR.\TO n.* 07010101/2026. PROCESSO

/●ADMINISTRATIVO n.' 070101/2026. DISPENSA DE LICITAÇÃO n.*

>01/2026. PARTES: Câmara Municipal Jc Hacabal/MA e IMPACTO
EMPRl-UNDIMENTOS. SERVIÇOS E COMERCIO I.TDA sob CNPJ n."

48.390.l52''(KI01-74. ESPÉCIE: Conlrato Adniioisiraúvo. FUNDAMENTO

LEGAL: l.cí l-edcral n.“ 14.133, de 2021. rcgulamciuadopdo Decreto n.°0l.

de 22 de janeiro 2024. OBJETO: Tomccimonlo de Gêneros Alimentícios, de

ititcnMse da Câmara Municipal de Bacabal/MA. VALOR; R$ 58.534,74

tciiu)uailu c oito mil. quinhentos c vinte c qualto reais e setenta e quatro
ccnuvüs). DATA DO CONTRATO: 04 de fevereiro de 2026. VIGÊNCIA:
início: 04 de fevereiro de 2026; Término; 04 de lévereiro de 2027. FONTES

DE RECURSOS; 01 CAMARA MUMClPAl. DF, BAC.ABAI..

üI.ü3I.OOOI.:üÜI.OOOO MANUníNÇÀO DA CAMARA MUNICIPAL.
MATERIAL DE CONSUMO- SIGNATÁRIOS: Sra.

TERMO DE EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.' 07010201/2026. PROCESSO

ADMINISTILVTIVO n.* 070102/2026. DISPF-.NSA DE LICITAÇÃO n.*

003/2026. PARTES: Câmara Munieipal de Bacabal/MA e IMPACTO
|;MI'R1-:ENDIMEN'T0S. serviços E comercio LTDA sob CNPJ 11."

48.390,152/0001.74. ESPÉCIE; Contrato Administrativo. FUNDAMENTO

LEGAL; I.ei Eed^at n.° 14.133, dc 2021. regulamentado pelo Decreto n." 01,

de 22 de janeiro 2024. OBJETO: Tornecimciito de Material de Expediente, de

interesse da Câmara Municipal de Bacabal/MA. VALOR: RS 61.991,55
(sessenta e um mil, novecentos e niivenia e um reais e cinquenla e cinco

cenlavos). DATA DO CONTRATO: 04 de fevereiro de 2026. VIGÊNCIA;
Início: 04 dtf fc%creiro dc 2026; Término: 04 dc fc\«a^ro dc 2027. FOM*KS

DF. RECURSOS; 01 CAMARA MUNICIPAL DE BACABAL.

01.031.0001.2001.0000 M.ANUTENÇÃO DA C.WLARA Ml^BCIPAL.
3.3.9Ü.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Srx

NATALIA SILVA MEDEIROS DA COSTA ● Prcsidcnlc da CMB, pela

CONTR.ATANTE eoSr. ALDO MENDES MESQUITA-Proprietário, pcla
CONTRATADA. Bacahal/MA, 04 dc fevereiro de 2026.
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NATALIA SII.\ A MEDEIROS DA COSTA ● Presidente da CMB. pcla

CONTRATANTE 00 Sr. ALDO .MENDES MESOnTA-Proprietário. pela

CONTRATADA. Bacabal/MA. 04 dc fevaciro de 2026.
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EXTRATO DO CONTRATO n.‘ 071110201/2026. PROCESSO

AD,MIN1STR,\TIVO n." 070102/2026. DISPENSA DE LICITAÇÃO o.”

002/2026. PARTES: Câmara Municipal dc Bacahal0.lA e IMPACTO

^●fcMPRi;i:NDlMEN'rOS, serviços E comercio l-TDA sob CNPJ n.”

,8.390.152/0001-74. ESPÉCIE: Contrato Administrativo. FUNDA.MENTO

LEGAL: l.ci Federal n.° 14.133.de 2021. regulamentado pelo Decreto n.^OI.

de 22 dc janeiro 2024. OBJETO: Fornecimento de Material de I.impeKi, de
interesse da Câmara Municipal de Bacabal/MA. VALOR: RS 56.799.70

(cinquenta e seis mil. setecentos e novenla e nove reais c setenta centavos).
DA1-A DO CONTRATO: 04 de fevereiro dc 2026. VIGÊNCIA: Início: 04

de fevereiro dc 2026; Término: 04 dc fevereiro de 2027. FONTES DE

RECURSOS: Ol CAMARA MUNICIPAI. DF BACABAI-.

0l.031.000l.200l.0000 MANUTENÇÃO DA CA.MARA MUNICIPAL.
3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS: Sra.
NATALIA SILVA MEDEIROS DA COSTA - Presidente da CMB. pcla

CONTRATANTE eo Sr. ALDO MENDKS MESQITI A- Proprietário, pela
CONTRATADA. Bacabal/MA. 04 de fevaciro de 2026.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CÂMARA MUNICIPAL OE BACABAL ● MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÂRíO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://(ransparencia.cmbacabal.fna.gov.br/diarío

CÚDIGO DE AUTENTICIDADE: 248d472248015d4061f09cb65abe2cce1ca1985 d

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE. LEIA O QRCODE AO LADO


